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CENTRO UNIVERSITÁRIO AESO BARROS MELO - UNIAESO 

EDITAL DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - 2025.1 

A Reitora do Centro Universitário AESO Barros Melo – UNIAESO, instituiçã o mãntidã 
pelã AESO – Ensino Superior de Olindã Ltdã., no uso de suãs ãtribuiço es, tornã pu blico pãrã 
conhecimento dos interessãdos que ãs Matrículas para o 1º semestre de 2025, serã o 
reãlizãdãs de ãcordo com o cãlendã rio ãbãixo: 
 
1. DOS PERÍODOS DE MATRÍCULA 
a. O aluno que renovar sua matrícula no período – de 27 de dezembro/2024  a  06 de 
janeiro/2025,  será concedido excepcionalmente, o desconto de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor     da matrícula integral (1ª. Mensalidade 2025); 
b. O ãluno que renovãr suã mãtrí culã no perí odo - de 07 a 15 de janeiro/2025, pãgãrã  
o vãlor dã mãtrí culã integrãl (1ª. Mensãlidãde 2025); 
c. O ãluno que renovãr suã mãtrí culã no perí odo - de 16 a 23 de janeiro/2025, incidirã  
multã de 2% (dois por cento) sobre o vãlor dã mãtrí culã integrãl. 

 
2. DOS VALORES DAS MENSALIDADES  

CURSOS MENSALIDADES/2024 

Curso de Administração R$ 1.020,00 

Curso Superior de Tecnologia em ADS R$ 804,00 

Curso de Cinema e Audiovisual R$ 1.725,00 

Curso Superior de Tecnologia em Design Gráfico R$ 1.326,00 

Curso de Direito R$ 1.899,00 

Curso de Jornalismo R$ 1.400,00 

Curso Superior de Tecnologia em Produção Fonográfica R$ 1.155,00 

Curso de Publicidade e Propaganda R$ 1.400,00 

Curso de Psicologia R$ 1.155,00 

 

3. DA RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

3.1 Terã o direito ã  renovãçã o de Mãtrí culã: 
a.   aluno quitado com a tesouraria da AESO (inclusive depende nciãs), ãrt. 59 dã Lei 
n° 9.870, de 23/11/1999; 
b.  aluno sem pendência de aditamento/renovação com o FIES ou PROUNI; 
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c. aluno beneficiário do FIES que estejã com suãs obrigações quitadas perãnte o 
progrãmã e ã AESO. 

d.  ãluno quitãdo com ã biblioteca e laboratórios; 
e. ãluno sem pendência de documentos de quãisquer nãturezãs; 

 
4. DO PAGAMENTO  
a.   O ãluno ãdimplente com ã AESO pode ãcessãr seu boleto e reãlizãr suã mãtrí culã no 
site www.uniãeso.edu.br (portãl do ãluno), ã pãrtir do diã 27/12/2024, cujo pagamento 
deve obedecer ã s dãtãs deste Editãl, evitãndo multã;  

b. o pãgãmento do boleto de mãtrí culã deverã  ser efetuãdo em quãlquer ãge nciã 
bãncã riã      ou cãsã lote ricã;  

c. o pãgãmento de depende nciã deverã  ser efetuãdo ãtrãve s de boleto. 
 

5. DA MATRÍCULA PRESENCIAL 
a. A matrícula presencial ocorrerá para aluno iniciante, desperiodizado e para os 
casos excepcionais, de segundã ã sextã-feirã, no horã rio dãs 8 às 12 a das 13 às 17 horas, 
so  sendo considerãdo mãtriculãdo ãquele que entregãr nã Secretãriã o Requerimento de 
Mãtrí culã juntãmente com o Contrãto de Prestãçã o de Serviços Educãcionãis, devidãmente 
ãssinãdo. e o comprovãnte dã primeirã pãrcelã dã semestrãlidãde pãgã;  
 

6. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 
a. contrãto de Prestãçã o de Serviços Educãcionãis;  
b. requerimento dã Mãtrí culã;  

Olindã, 16 de dezembro de 2024. 

 

Profa. Ivânia Maria de Barros Melo Dias 
Reitora 

 

http://www.uniaeso.edu.br/

